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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o artigo 27 da Lei n° 8.069, de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, de modo a possibilitar a busca do 

reconhecimento de vínculo de filiação socioafetiva.  

Art. 2º o artigo 27 da Lei n° 8.069, de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 

personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 

exercitado contra os pais, biológicos ou socioafetivos, ou seus 

herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de 

Justiça.  (NR) 

 

Parágrafo único. O reconhecimento do estado de filiação 

socioafetiva não decorre de mero auxílio econômico ou 

psicológico.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os conceitos de família e relação de parentesco sofreram 

profundas modificações nas últimas décadas, sendo conferida cada vez mais ênfase 

pela sociedade e pelo direito aos laços de carinho, afeição e solidariedade 

existentes entre os integrantes de um grupo familiar em detrimento das relações 

puramente biológicas.  

Neste contexto, a filiação deixa também de fundamentar-se na 

existência de vínculo estritamente genético para se amparar nas relações afetivas 

existentes entre pais e filhos. Hoje, grande parte da doutrina reconhece a existência 

do estado de filiação socioafetiva, o qual decorre da própria vontade de amar e de 

exercer a condição paternal. Em outras palavras, ser pai não é apenas possuir 

vínculo genético com o filho; significa estar presente no cotidiano, instruindo, 

amparando, dando carinho, protegendo, educando e preservando os interesses da 

criança.  
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Em data recente, o Superior Tribunal de Justiça assentou a 

possibilidade de ajuizamento de investigação de paternidade ou maternidade voltada 

ao reconhecimento do vínculo de filiação socioafetiva. Não obstante, a Ministra 

Nancy Andrighi apontou que tal instituto deriva de uma construção jurisprudencial e 

doutrinária, ainda não respaldada de modo expresso pela legislação vigente.  

O objetivo deste projeto de lei é conferir maior segurança 

jurídica às relações familiares, instituindo a previsão de formalização de investigação 

de paternidade ou maternidade socioafetiva bem como assegurando que o 

reconhecimento do estado de filiação não decorre de mero auxílio econômico ou 

psicológico. Clamo meus pares a aprová-lo  

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2013. 

 

Deputado NEWTON CARDOSO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Família Natural 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.  

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 

sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 

de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 

medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 

justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 

caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 

de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 

costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 

direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 

junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 

política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 

equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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